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Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão Espelho do Órgão

Ação Orçamentária
2726 - Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes Praticados contra Bens, Serviços e Interesses
da União

Especificação do produto

Operação de prevenção e repressão de crimes contra bens, serviços e interesses da União realizada pela Polícia Federal.

criminal na esfera de atuação do Departamento de Polícia Federal. Essas operações, geralmente, atendem a um planejamento preestabelecido, em que o
agente policial atua muito próximo às organizações criminosas, sigilosamente, angariando informações relevantes que contribuirão para seu
desmantelamento.
Realização de ações de proteção a depoentes especiais e ações relacionadas ao réu colaborador preso, sob responsabilidade da Polícia Federal.
Promover programa continuado de capacitação de policiais federais e demais servidores públicos federais e estaduais que lidam com proteção a
testemunhas e com réus colaboradores presos, por meio da instituição de cursos pela Academia Nacional de Polícia e outras unidades de ensino.
Subsidiar a estrutura logística para atender às demandas de proteção ao depoente especial e do programa de réus colaboradores, sob responsabilidade
da Polícia Federal, inclusive com a capacitação de policiais federais para essa atividade.

Ação de Insumo Estratégico

Não

Regionalização na Execução

Não

Beneficiário

Sociedade.

Tipo de implementação: Direta Descentralizada

Implementação da Ação
Implementar as operações, por meio de planejamento e execução centralizada e/ou descentralizada, em função do cenário criminal de cada região,
levando em consideração as informações sobre a atuação de organizações criminosas. Para tal, torna-se necessário destinar recursos para o
levantamento de dados, abertura de processos de investigação, ocupação de áreas de risco, acompanhamento de presos de alta periculosidade, dentre
outras atribuições típicas de sua área de atuação, bem como para aquisição de equipamentos e materiais necessários para a realização dessas
operações, atuando de forma direta e/ou indireta por meio de acordos com entidades ou organismos nacionais e internacionais.
Custear despesas relativas ao pagamento de diárias; emissão de passagens; prestação de serviços; aquisição de material de consumo; manutenção de
viaturas e equipamentos; aquisição de material permanente, tais como mobiliário, equipamentos, veículos, etc.; aquisição de licenças de software;
fabricação e manutenção de software; e, conservação, reforma e adequação de instalações físicas visando à manutenção do controle administrativo;
manutenção de sistema informatizado; realização de operações de fiscalização; investigações de desvio de produtos químicos.
Realização de ações de proteção a depoentes especiais e ações relacionadas ao réu colaborador preso, sob responsabilidade da Polícia Federal e que
poderão demandar despesas, como: reforma, ampliação ou locação de bases operacionais e aquisição de mobiliário passíveis de serem utilizadas para
esse fim, locação de veículos, aquisição de passagens aéreas ou terrestres, bem como alimentação, assistência médica, odontológica e psicológica de
protegidos, dentre outras despesas de custeio dentro desta finalidade.
Despesas com deslocamento de policiais para atendimento das demandas sob responsabilidade da Polícia Federal e para a Capacitação dos Policiais
Federais e demais servidores públicos que lidam com proteção a testemunhas e com réus colaboradores presos visando o aprimoramento do serviço
prestado.
Mobilizar os recursos necessários à realização de operações especiais que atendam aos processos de investigação criminal na esfera de atuação do
Departamento de Polícia Federal. Essas operações, geralmente, atendem a um planejamento preestabelecido, em que o agente policial atua muito
próximo às organizações criminosas, sigilosamente, angariando informações relevantes que contribuirão para seu desmantelamento.
Participação social:
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